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RESOLUÇÃO Nº33/CIR SERRA CATARINENSE/2026 
 

 A COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL - CIR SERRA CATARINENSE, COM BASE NAS SUAS COMPETÊNCIAS 

REGIMENTAIS E NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM REUNIÃO DA COMISSÃO INTERGESTORA REGIONAL DA 

SERRA CATARINENSE - NO DIA 05 DE MAIO DE 2026, NO HORÁRIO DAS 09H00M, NO MUNICÍPIO DE LAGES, NO 

AUDITÓRIO DA SMS-LAGES; 
 

 

 

RESOLVE: 
 

APROVAR,  “AD REFERENDUM” A SOLICITAÇÃO DE RECURSO FINANCEIRO FEDERAL PARA O MUNICÍPIO DE 

LAGES/SC, NOS TERMOS DA  PORTARIA GM/MS Nº 10.169/2026 - 2º CICLO,  DESTINADO AO FINANCIAMENTO DAS 

AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS), NO ÂMBITO DO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA (PAP). 

O RECURSO FINANCEIRO DE QUE TRATA ESTA DELIBERAÇÃO CORRESPONDE AO MONTANTE DE R$ 700.000,00 

(SETECENTOS MIL REAIS), A SER TRANSFERIDO EM PARCELA ÚNICA AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES/SC, 

CONFORME REGRAS DE TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO ESTABELECIDAS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DEVERÁ OBSERVAR INTEGRALMENTE: 

 OS CRITÉRIOS TÉCNICOS, OPERACIONAIS E FINANCEIROS ESTABELECIDOS NA PORTARIA GM/MS Nº 

10.169/2026 - 2º CICLO; 

 OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), EM ESPECIAL O 

PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE, A PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE E O RELATÓRIO DETALHADO DO 

QUADRIMESTRE ANTERIOR (RDQA); 

 AS NORMAS DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA APLICÁVEIS AO FINANCIAMENTO 

FEDERAL DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE; 

 OS MECANISMOS DE MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DEFINIDOS PELO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

O DESCUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES NORMATIVAS E DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO DO SUS PODERÁ ENSEJAR 

A SUSPENSÃO, GLOSA OU DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

LAGES, 11 DE MAIO DE 2026.  

  

 
 

CARLOS ANTUNES DE MELO PINTO 
COORDENADOR DA CIR SERRA CATARINENSE. 
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